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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº 3.864 de 17 de janeiro de 2018
(Que revoga a função gratificada de 
servidora)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica revogada, para todos os efeitos, a partir de 
17/01/2018, a Portaria nº 3.690 de 13/04/2017 de designação 
da servidora municipal ROSA APARECIDA DE OLIVEIRA 
CAMPINA, RG. 18.033.971, Encarregada de Serviços de 
Controle de Atribuição de Aulas junto a Secretaria Municipal 
de Educação, devendo retornar ao seu Emprego de Origem 
e prestar seus serviços junto à Biblioteca da EMEF Eliazar 
Braga.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 17 de janeiro de 
2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.865 de 17 de janeiro de 2018
(Que autoriza: afastamento de 
Professora)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a Comunicação de Decisão do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º Fica autorizado o afastamento da Sala de Aula, 
nos devidos termos legais, da Professora abaixo mencionada, 
e por determinação médica formalizada por Certificado 
de Reabilitação Profissional do INSS, para desenvolver 
atividades administrativas, na EMEI Casa da Criança, durante 
o ano letivo de 2018, com os mesmos vencimentos, a saber:

1.	 Elaine Cristina Ferreira Brito, RG nº 32.587.981-
3, Professora Efetiva de Educação Infantil, na EMEI “Santa 
Rita”.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 17 de janeiro de 
2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.866 de 25 de janeiro de 2018
(Que autoriza: afastamento de 
Professores)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o Ofício da Secretaria Municipal de 
Educação nº 053/2018, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º Fica autorizado o afastamento nos devidos 
termos legais dos Professores abaixo mencionados, e por 
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determinação médica, para desenvolverem atividades de 
suporte pedagógico, durante o ano de 2018, com os mesmos 
vencimentos e carga horária, a saber:

1.	 Ana Maria Tito Murça Pires, RG nº 15.804.845-3, 
Professora Efetiva de Educação Infantil, na EMEIF “Prof. 
Antonio Simões”.

2.	 Sonia Aparecida Capobianco, RG nº 15.807.075, 
Professora Efetiva de Ensino Fundamental, na Secretaria 
Municipal de Educação.

3.	 Cristina Helena Melozi, RG nº 9.604.321, Professora 
Efetiva de Educação Infantil, na EMEI Casa da Criança.

4.	 Mario César Rodrigues, RG nº 15.807.074, Professor 
Efetivo de Ensino Fundamental, na EMEF “Monsenhor Celso”.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 25 de janeiro de 
2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.867, de 01 de fevereiro de 2018
(Que revoga nomeação do Emprego em 
Comissão)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica revogada, para todos os efeitos, a partir de 
01.02.2018, a Portaria nº 3.623 de 02/01/2017 de nomeação 
da Secretária Municipal de Saúde, servidora municipal Dra. 
ADRIANA CAMPOS MEIADO, devendo a mesma retornar ao 
respectivo Emprego de Origem de Psicóloga I.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 01 de fevereiro 
de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.868 de 01 de fevereiro de 2018
(Que nomeia Secretário Municipal de 
Saúde)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 3.063, de 29 de 
maio de 2013, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da 
Prefeitura Municipal de Pederneiras, denomina as Secretarias 
Municipais, define Atribuições e Competências dos Órgãos de 
Assessoramento Direto, Intermediário e de Gestão Missional 
da Administração Direta e dá outras providências, baixa a 
seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeado para o Emprego em Comissão de 
Secretário Municipal de Saúde, o Dr. PEDRO LUIZ PEREIRA, 
RG. nº 10575439 SSP/SP.

Artigo 2º. O nomeado fará jus aos vencimentos 
correspondentes ao Grau “A” da tabela de Empregos em 
Comissão.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 01 de fevereiro 
de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.869, de 01 de fevereiro de 2018
(Que nomeia Secretário Municipal de 
Infraestrutura e Obras)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições,
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CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 3.063, de 29 de 
maio de 2013, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da 
Prefeitura Municipal de Pederneiras, denomina as Secretarias 
Municipais, define Atribuições e Competências dos Órgãos de 
Assessoramento Direto, Intermediário e de Gestão Missional 
da Administração Direta e dá outras providências, baixa a 
seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeado para o Emprego em Comissão de 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras, respondendo 
interinamente pela Secretaria Municipal de Trânsito, o servidor 
municipal Sr. FABIO CHAVES SGAVIOLI, RG. n.º 34.384.444-
8 SSP/SP.

Artigo 2º. O nomeado fará jus aos vencimentos 
correspondentes ao Grau “A” da tabela de Empregos em 
Comissão.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria nº 3.643 de 02/01/2017.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 01 de fevereiro 
de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.870, de 01 de fevereiro de 2018
(Que nomeia Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Urbano)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 3.063, de 29 de 
maio de 2013, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da 
Prefeitura Municipal de Pederneiras, denomina as Secretarias 
Municipais, define Atribuições e Competências dos Órgãos de 
Assessoramento Direto, Intermediário e de Gestão Missional 
da Administração Direta e dá outras providências, baixa a 
seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeado para o Emprego em Comissão 
de Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, o Sr. 
ARLINDO FALCÃO, RG. n.º 7.636.090-8 SSP/SP.

Artigo 2º. O nomeado fará jus aos vencimentos 
correspondentes ao Grau “A” da tabela de cargos 
comissionados.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 01 de fevereiro 
de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.871, de 01 de fevereiro de 2018
(Que nomeia Diretora de Esportes de 
Alto Desempenho)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeada para o Emprego em Comissão de 
Diretora de Esportes de Alto Desempenho junto a Secretaria 
Municipal de Esporte, Laser e Juventude, a Sra. ANA CLÁUDIA 
MORAES DA SILVA, RG. nº 34.285.588-3 SSP/SP.

Artigo 2º. A nomeada fará jus aos vencimentos 
correspondentes ao Grau “C” da Relação de empregos 
comissionados e tabela salarial da Prefeitura Municipal de 
Pederneiras/SP.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 01 de fevereiro 
de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018
Fica prorrogada para o dia 20/02/2018, às 09hs a data de 

encerramento da Tomada de Preços nº 01/2018. Pederneiras, 
01 de fevereiro de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada - Prefeito Municipal.
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Homologação / Adjudicação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2018 - HOMOLOGAÇÃO
VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 

Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, etc...

TENDO em vista o resultado obtido no Pregão Presencial 
nº 05/2018, cujo objeto é o registro de preços peças e filtros 
para máquinas e veículos municipais, realizado conforme 
Ata da Sessão Pública na data infra, com a presença do 
Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta municipalidade, 
HOMOLOGO todo o procedimento que classificou em 1º lugar 
(preço unitário) os itens 01 por R$ 111,00, 04 por R$ 36,00, 
05 por R$ 37,50, 09 por R$ 29,80, 10 por R$ 35,80, 11 por R$ 
11,50, 19 por R$ 17,80, 20 por R$ 15,80, 23 por R$ 29,90, 24 
por R$ 10,80, 25 por R$ 23,50, 28 por R$ 36,90, 30 por R$ 
17,10, 34 por R$ 42,00, 36 por R$ 32,00, 39 por R$ 63,60, 40 
por R$ 53,00, 44 por R$ 75,50, 45 por R$ 46,00 e 49 por R$ 
46,00 em favor da empresa AUTO PEÇAS THIAGO LTDA - 
ME, itens 02 por R$ 35,00, 06 por R$ 23,00, 08 por R$ 35,00, 
12 por R$ 49,50, 13 por R$ 26,40, 14 por R$ 20,50, 16 por R$ 
7,70, 17 por R$ 7,90, 18 por R$ 11,70, 32 por R$ 11,60, 35 por 
R$ 5,00, 38 por R$ 25,00, 41 por R$ 71,00, 43 por R$ 97,00 
e 47 por R$ 20,60 em favor da empresa FERNANDA AP DA 
COSTA GOMES PEÇAS AUTOM.-ME, itens 03 por R$ 11,00, 
07 por R$ 42,00, 15 por R$ 9,90, 21 por R$ 41,90, 26 por R$ 
31,90, 27 por R$ 15,50, 31 por R$ 15,60, 37 por R$ 72,20 e 
42 por R$ 35,00 em favor da empresa FERRARINI COM. DE 
PEÇAS PARA TRATORES LTDA EPP e itens 22 por R$ 10,70, 
29 por R$ 11,70, 33 por R$ 10,20, 46 por R$ 11,75 e 48 por 
R$ 35,80 em favor da empresa ELSIO MATHIESEN LEISTER 
ME, com todas as demais condições conforme Edital.

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
data de publicação deste ato para que o vencedor regularize 
a documentação pendente, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços, podendo ainda, sujeitar-se às sanções 
previstas no Edital.

Pederneiras, 01 de fevereiro de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

 Prefeito Municipal
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Atas de registro de preço

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2017
PROCESSO Nº 209/2017 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 18 dias do mês de janeiro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada  e  assistida,  e  a  empresa  COMERCIAL  JOÃO  AFONSO  LTDA,  por  seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Eletrônico nº 64/2017,
bem como das leis nº  8.666/93 e 10.520/02,  ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,  observadas  as  seguintes  cláusulas  e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Especificação Marca Vr unit. Vr Total

01 5.000 Kg açúcar, tipo cristal, especial, obtido da
cana  de  açúcar,  com  aspecto,  cor,
cheiro próprios, sabor doce, com teor de
sacarose  mínimo  de  99%  P/P  e
umidade  máxima  de  0,3%  P/P,  sem
fermentação,  isento  de  sujidades,
parasitas,  materiais  terrosos  e  detritos
animais ou vegetais, acondicionado em
saco plástico  atóxico  pesando 05 kg,
com  validade  mínima  de  11  meses  a
contar  da  data  de  entrega   e  suas
condições deverão estar de acordo com
a  NTA-52/53  (Decreto  12.486  de
20/10/79).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade, peso, composição, telefone do
SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

SANTA
ISABEL

R$ 1,50 R$ 7.500,00

02 10.000 Kg açúcar, tipo refinado,  especial, obtido
da  cana  de  açúcar,  com aspecto,  cor,
cheiro próprios, sabor doce, com teor de
sacarose  mínimo  de  99%  P/P  e
umidade  máxima  de  0,3%  P/P,  sem
fermentação,  isento  de  sujidades,
parasitas,  materiais  terrosos  e  detritos
animais ou vegetais, acondicionado em
saco plástico   atóxico  pesando  01  kg,
com  validade  mínima  de  11  meses  a
contar  da  data  de  entrega   e  suas
condições deverão estar de acordo com

CARAVELAS R$ 1,76 R$ 17.600,00

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

1



Sexta-feira, 02 de fevereiro de 2018			   Ano I | Edição nº 15 Página 6 de 63

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

a  NTA-52/53  (Decreto  12.486  de
20/10/79).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade, peso, composição, telefone do
SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

05 96 Kg amido  de  milho,  produto  amiláceo
extraído  do  milho  com  aspecto,  cor,
cheiro  e  sabor  próprios,  com umidade
máxima de  14  % por  peso,  isento  de
sujidades,  parasitas  e  larvas,
acondicionado  em  saco  de  papel
impermeável, fechado e reembalado em
caixa,  pesando  500  g,  com  validade
mínima de 12 meses a partir da data de
entrega.  NTA-37  (Decreto  12.486  de
20/10/78).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade,  peso,  composição,   telefone
do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor). 

MAISCERTA R$ 3,39 R$ 325,44

06 400 Kg biscoito  com  sal,  de  água  e  sal,
composição  básica  farinha  de  trigo,
gordura  vegetal,  água,  sal  e  outras
substâncias  permitidas.  Livre  de
gorduras  trans.  Acondicionada  em
embalagem flow pack de 200 gramas a
01  kg  e  reembalado  em  caixas  de
papelão  reforçado,  com  validade
mínima 6 meses a partir  da entrega e
suas condições deverão estar de acordo
com  NTA-48  (Decreto  12.486/78).
Conter  na  embalagem   impresso  de
forma  indelével:   marca,  nome  do
fabricante e fantasia,  CNPJ, e-mail,  n°
do  lote,  data  de  fabricação,  validade,
peso,  composição,  telefone  do  SAC
(serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

RENATA R$ 5,20 R$ 2.080,00

07 600 Kg biscoito doce sem recheio,  de  leite,
composição  básica  farinha  de  trigo
fortificada  com  ferro  e  ácido  fólico,
açúcar,  gordura  vegetal  e  outras
substâncias  permitidas.  Livre  de
gorduras  trans.  Acondicionada  em
embalagem flow pack de 200 gramas a
01  kg  e  reembalado  em  caixas  de
papelão  reforçado,  com  validade

RENATA R$ 5,20 R$ 3.120,00

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

2
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

mínima 6 meses a partir da entrega  e
suas condições deverão estar de acordo
com  NTA-48  (Decreto  12.486/78).
Conter  na  embalagem   impresso  de
forma  indelével:  marca,  nome  do
fabricante e fantasia,  CNPJ, e-mail,  n°
do  lote,  data  de  fabricação,  validade,
peso,  composição,  telefone  do  SAC
(serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

08 800 Kg biscoito  doce  sem  recheio,  tipo
rosquinha de coco, composição básica
farinha de trigo  fortificada com ferro  e
ácido  fólico,  açúcar,  gordura  vegetal,
amido,  coco  ralado,  sal  refinado,
fermentos  químicos,  bicarbonato  de
sódio  e  bicarbonato  de  amônio,
emulsificante  lecitina  de  soja,
acidulante, ácido cítrico, aromatizante e
outras substâncias permitidas. Livre de
gorduras  trans.  Acondicionada  em
embalagem flow pack de 200 gramas a
01  kg  e  reembalado  em  caixas  de
papelão  reforçado,  com  validade
mínima 6 meses a partir da entrega  e
suas condições deverão estar de acordo
com  NTA-48  (Decreto  12.486/78).
Conter  na  embalagem   impresso  de
forma  indelével:  marca,  nome  do
fabricante e fantasia,  CNPJ, e-mail,  n°
do  lote,  data  de  fabricação,  validade,
peso,  composição,  telefone  do  SAC
(serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

LE PETIT R$ 5,20 R$ 4.160,00

14 1.200 Kg ervilha  verde  em  conserva,  simples,
inteira,  imersa  em  líquido,  tamanho  e
coloração uniformes, acondicionada em
lata com 2 kg, sendo considerado como
peso  líquido  o  produto  drenado  com
validade mínima de 16 meses a partir
da  data  de  entrega  e  suas  condições
deverão estar de acordo com a NTA-31
(Decreto 12.486 de 20/10/78). Conter na
embalagem   impresso  de  forma
indelével:  marca, nome do fabricante e
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data
de  fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone  do  SAC  (serviço
de atendimento ao consumidor).

PREDILECTA R$ 3,89 R$ 4.668,00

23 300 Kg leite em pó integral instantâneo, com
teor de matéria gorda mínimo de 26%,
composto  de  leite  integral  e

ROMANO R$ 12,65 R$ 3.795,00

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

emulsionante lecitina de soja. Envasado
em recipiente hermético e lacrado, saco
aluminizado,  com  validade  mínima  de
10 meses a contar da data da entrega.
Embalado  em  fardos  de  papelão
contendo sachês de 400 gramas a  01
kg  e suas condições deverão estar de
acordo  com  a  Portaria  MA-369  de
04/09/97.  Conter  na  embalagem
impresso de forma indelével: registro do
fabricante no M.A./ SIF / DIPOA, marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade, peso, composição  e telefone
do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

25 200 PO maionese, emulsão  cremosa  obtida
com ovos e óleos vegetais, com adição
de  condimentos,  substâncias
comestíveis  e  sem  corantes,  de
consistência  cremosa,  na  cor  amarelo
claro,  com  cheiro  e  sabor  próprios,
isento de sujidades e seus ingredientes
de  preparo  em  perfeito  estado  de
conservação,  acondicionada em frasco
plástico, contendo 500 gramas, validade
mínima  de  04  meses  a  contar  da
entrega,  hermeticamente  fechado,
embalada  em  caixa  de  papelão
reforçado,  e  suas  condições  deverão
estar de acordo com a NTA-70 (Decreto
12486,  de  20/10/78).  Conter  na
embalagem   impresso  de  forma
indelével: marca, nome do fabricante e
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data
de  fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone  do  SAC  (serviço
de atendimento ao consumidor). 

SUAVIT R$ 2,04 R$ 408,00

26 1.200 Kg milho  verde  em  conserva,  simples,
grãos  inteiros,  imerso  em  líquido,
tamanho  e  coloração  uniformes,
acondicionado  em  latas  de  2  kg,
devendo  ser  considerado  como  peso
líquido  o  produto  drenado,   com
validade mínima de 16 meses a partir
da  data  de  entrega  e  suas  condições
deverão estar de acordo com a NTA-31
(Decreto 12.486 de 20/10/78). Conter na
embalagem   impresso  de  forma
indelével:  marca, nome do fabricante e
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data
de  fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone  do  SAC  (serviço

PREDILECTA R$ 3,94 R$ 4.728,00
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de atendimento ao consumidor). 

33 1.560 FR vinagre  de  vinho, produto  alimentício
resultante  da  fermentação  acética  de
vinho,  fermentado  por  processos
tecnológicos adequados e devendo ter
entre  4  e  6% de  acidez/ácido  acético.
Não poderá ser oriundo de fermentação
de  álcool  de  cana-de-açúcar.  Deverá
apresentar-se  em  bom  estado  de
conservação  isentos  de  fermentação
atípica e mofo,  de odores estranhos e
de  substâncias  nocivas  a  saúde.
Apecto:  límpido  e  translúcido.  Cor:
característica  do  tipo  de  uva.  Odor  e
sabor:  frutal  levemente  Acidifico.
Embalagem  primária:  garrafa  plástica
(PET  ou  PP),  atóxico,  com  tampa
vedada,  contendo 750 ml.  Embalagem
secundária: caixa de papelão reforçada
contendo  até  12  unidades  de
embalagem primária. Prazo de validade
mínima de 20 meses a contar da data
de  entrega.  O  produto,  o  rótulo  e  a
embalagem  devem  obedecer  a
legislação vigente em especial Instrução
Normativa  Nº  55,  18/10/2002  –  MA,
Instrução Normativa Nº 06,  03/04/2013
e suas alterações posteriores. Conter na
embalagem   impresso  de  forma
indelével: registro do fabricante no M.S.,
marca,  nome do  fabricante  e  fantasia,
CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação, validade, peso, composição,
telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento ao consumidor). 

TOSCANO R$ 2,52 R$ 3.931,20

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos
contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00 hs., em dias de expediente normal. 

2 – As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 – Cempra - situado à Felipe Antonio Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de Pederneiras.

3  – Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
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4 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

4 – O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei,
pela qualidade dos produtos entregues.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento,  por meio de depósito em
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
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Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  –  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três  décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 –  Pela  inexecução parcial  do  ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses.

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
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4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

10  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

10.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

10.3  –  A  Administração,  simultaneamente  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os
preços de acordo com os praticados no mercado.

11 – Caso seja  necessário,  o  Município de  Pederneiras  reserva-se no direito  de enviar
amostra  do  produto  para  realização dos ensaios,  testes  e  demais  provas  exigidas  por
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta
do  licitante  vencedor.  Caso  a  mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata
de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os
prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

Pederneiras, 18 de janeiro de 2018.

Valéria Cristina Bertagna Butolo VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 057.281.588-38 Prefeito Municipal

Comercial João Afonso Ltda.

João Afonso Bertagna

CPF nº 095.767.578-00

Comercial João Afonso Ltda.

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

9



Sexta-feira, 02 de fevereiro de 2018			   Ano I | Edição nº 15 Página 14 de 63

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2017
PROCESSO Nº 209/2017 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 18 dias do mês de janeiro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e  assistida,  e  a  empresa  FRIGOBOI  COMÉRCIO DE CARNES LTDA,  por  seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Eletrônico nº 64/2017,
bem como das leis nº  8.666/93 e 10.520/02,  ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,  observadas  as  seguintes  cláusulas  e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un Especificação Marca Vr unit. Vr Total

03 180 FR agrin branco, fermentado acético de álcool
e  vinho  branco,  resultante  da  fermentação
acética  do  vinho,  isento  de  corantes
artificiais,  ácidos  orgânicos  e  minerais
estranhos,  livre  de  sujidades,  material
terroso  e  detritos  de  animais  e  vegetais,
acondicionado  em  12  frascos  plásticos  de
750  ml  cada,  com  tampa  inviolavel
hermeticamente  fechada,  com  validade
mínima  de  14  meses  a  partir  da  data  de
entrega e suas condições deverão estar de
acordo com a NTA-72 / 73 (Decreto 12.486
de  20/10/78).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  registro  do
fabricante  no  M.S.,  marca,  nome  do
fabricante  e  fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do
lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição,   telefone  do  SAC (serviço  de
atendimento ao consumidor). 

BELMONT R$ 1,25 R$ 225,00

04 600 Kg alimento achocolatado em pó, obtido pela
mistura  de  cacau  em  pó  solúvel,  açúcar,
maltodextrina,  minerais,  vitaminas,
aromatizantes, emulsificante, lecitina de soja,
constituído de pó fino e homogêneo, isento
de  soja  ou  farinha,  sujidades  e  materiais
estranhos,  admitindo  teor  de  umidade
máxima  de  3%  p/p,  acondicionado  em
saches pesando de 400 gramas a 01 kg e
reembalado em caixa de papelão ou sacos
de  papel  reforçados,  validade  mínima  08
meses a contar da data da entrega e suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com a

SHOWCAL R$ 7,30 R$ 4.380,00
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Resolução RDC 273 de 22 de setembro de
2005 e suas alterações posteriores.  Conter
na embalagem  impresso de forma indelével:
registro do fabricante no M.S., marca, nome
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do
lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição,   telefone  do  SAC (serviço  de
atendimento ao consumidor). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos
contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00 hs., em dias de expediente normal. 

2 – As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 – Cempra - situado à Felipe Antonio Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de Pederneiras.

3  – Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
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3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

4 – O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei,
pela qualidade dos produtos entregues.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento,  por meio de depósito em
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia:

1  –  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três  décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 –  Pela  inexecução parcial  do  ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
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7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

10  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

4



Sexta-feira, 02 de fevereiro de 2018			   Ano I | Edição nº 15 Página 18 de 63

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

10.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

10.3  –  A  Administração,  simultaneamente  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os
preços de acordo com os praticados no mercado.

11 – Caso seja  necessário,  o  Município de  Pederneiras  reserva-se no direito  de enviar
amostra  do  produto  para  realização dos ensaios,  testes  e  demais  provas  exigidas  por
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta
do  licitante  vencedor.  Caso  a  mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata
de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os
prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

Pederneiras, 18 de janeiro de 2018.

JOÃO FERREIRA JUNIOR VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 062.308.428-74 Prefeito Municipal

Frigoboi Comércio de Carnes Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2017
PROCESSO Nº 209/2017 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 18 dias do mês de janeiro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada  e  assistida,  e  a  empresa  J.  E.  RISSI  ALIMENTOS  EIRELI  –  EPP,  por  seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Eletrônico nº 64/2017,
bem como das leis nº  8.666/93 e 10.520/02,  ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,  observadas  as  seguintes  cláusulas  e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Especificação Marca Vr unit. Vr Total

09 8.000 Kg carne  bovina  coxão  duro,  peça  inteira,
resfriada,  no  máximo  10%  de  sebo  e
gordura com aspecto, cor,  cheiro e sabor
próprio,  embalada  saco  plástico
transparente, atóxico, a vácuo, reembalado
em caixa de papelão rotulada pesando de
15 a 25 kg por caixa, com validade mínima
de 30 dias a contar da data de entrega e
suas  condições  deverão  estar  de  acordo
com a NTA-3 (Decreto 12.486 de 20/10/78)
e  (MA  2244/97).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  registro  do
fabricante  no  M.A./  SIF  /  DIPOA,  marca,
nome do  fabricante  e  fantasia,  CNPJ,  e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade,  peso,  composição,   telefone do
SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor). 

J. E. RISSI R$ 16,08 R$ 128.640,00

11 1.000 Kg carne bovina miolo da paleta sem osso,
peça inteira, resfriada, no máximo 10% de
sebo e gordura, com aspecto, cor, cheiro e
sabor próprio, embalada em saco plástico
transparente, atóxico, a vácuo, reembalado
em caixa de papelão rotulada pesando de
15 a 25 kg por caixa, com validade mínima
de 30 dias a contar da data de entrega e
suas  condições  deverão  estar  de  acordo
com a NTA-3 (Decreto 12.486 de 20/10/78)
e  (MA  2244/97).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  registro  do
fabricante  no  M.A./  SIF  /  DIPOA,  marca,
nome do  fabricante  e  fantasia,  CNPJ,  e-

J. E. RISSI R$ 14,16 R$ 14.160,00
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mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade,  peso,  composição,   telefone do
SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

21 600 Kg frango  inteiro  congelado,  embalado
individualmente,  pesando
aproximadamente entre 2 kg a 2,4 kg por
unidade, sem penas, com aspecto, cheiro,
cor  e  sabor  próprios,  sem  manchas  e
parasitas,  embalados  em sacos  plásticos
de   polietileno,  transparente,  atóxico,  e
suas  condições  deverão  estar  de  acordo
com  a  NTA-3  (Decreto  12486/78,
(MA.224497)  e  (Port.210/98)  devendo
obedecer  o  valor  limite  de  6% de  água.
Conter na embalagem  impresso de forma
indelével:  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de
fabricação,  validade,  peso,  composição,
telefone do SAC (serviço  de atendimento
ao consumidor). 

ITABOM R$ 4,52 R$ 2.712,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos
contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00 hs., em dias de expediente normal. 

2 – As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 – Cempra - situado à Felipe Antonio Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de Pederneiras.

3 – Os itens deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se a
empresa às sanções previstas na Cláusula 14 do Edital.

4  – Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 
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2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

4 – O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei,
pela qualidade dos produtos entregues.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento,  por meio de depósito em
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia:

1  –  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três  décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;
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2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 –  Pela  inexecução parcial  do  ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.
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7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

10  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

10.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

10.3  –  A  Administração,  simultaneamente  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os
preços de acordo com os praticados no mercado.

11 – Caso seja  necessário,  o  Município de  Pederneiras  reserva-se no direito  de enviar
amostra  do  produto  para  realização dos ensaios,  testes  e  demais  provas  exigidas  por
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta
do  licitante  vencedor.  Caso  a  mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata
de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os
prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

Pederneiras, 18 de janeiro de 2018.

Carlos Eduardo Morais de Oliveira VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 088.132.738-78 Prefeito Municipal

J. E. RISSI ALIMENTOS EIRELI – EPP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2017
PROCESSO Nº 209/2017 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 18 dias do mês de janeiro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida, e a empresa BELARIS ALIMENTOS LTDA EPP, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de
2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Eletrônico nº 64/2017, bem como das
leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com
seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Especificação Marca Vr unit. Vr Total

10 8.000 Kg carne  bovina  coxão  mole,  peça
inteira,  resfriada,  no maximo 10% de
sebo  e  gordura  com  aspecto,  cor,
cheiro e sabor próprio, embalada saco
plástico  transparente,  atóxico,  a
vácuo,  reembalado  em  caixa  de
papelão rotulada pesando de 15 a 25
kg por caixa, com validade mínima de
30 dias a contar da data de entrega e
suas  condições  deverão  estar  de
acordo com a NTA-3 (Decreto 12.486
de 20/10/78) e (MA 2244/97).  Conter
na  embalagem   impresso  de  forma
indelével:  registro  do  fabricante  no
M.A./  SIF /  DIPOA,  marca,  nome do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n°
do lote, data de fabricação, validade,
peso,  composição,   telefone do SAC
(serviço  de  atendimento  ao
consumidor). 

ESTRELA R$ 16,80 R$ 134.400,00

12 14.000 Kg carne  bovina  patinho,  peça  inteira,
resfriada, no máximo 10% de sebo e
gordura  com  aspecto,  cor,  cheiro  e
sabor próprio, embalada saco plástico
transparente,  atóxico,  a  vácuo,
reembalado  em  caixa  de  papelão
rotulada pesando de 15 a 25 kg por
caixa, com validade mínima de 30 dias
a  contar  da  data  de  entrega  e  suas
condições  deverão  estar  de  acordo
com  a  NTA-3  (Decreto  12.486  de
20/10/78) e (MA 2244/97).  Conter na
embalagem   impresso  de  forma

ESTRELA R$ 16,56 R$ 231.840,00

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
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indelével:  registro  do  fabricante  no
M.A./  SIF /  DIPOA,  marca,  nome do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n°
do lote, data de fabricação, validade,
peso,  composição,   telefone do SAC
(serviço  de  atendimento  ao
consumidor). 

20 600 Kg frango,  coxa  e  sobre-coxa,  com
osso  e  com  pele semi-processada,
congelada,  sem  tempero,  com
validade de 12 meses,  com aspecto,
cor,  cheiro  e  sabor  próprios,  sem
manchas  e  parasitas,  acondicionado
em saco plástico, polietileno,  atóxico,
pacotes pesando entre 500 g a 2 kg e
suas  condições  deverão  estar  de
acordo com a NTA-3 (Decreto 12.486
de  20/10/78)  e  (Portaria  210  de
10/11/98).   Conter  na  embalagem
impresso de forma indelével:  registro
do fabricante  no  M.A./  SIF /  DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia,
CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone do SAC (servico
de atendimento ao consumidor). 

GONZALES R$ 3,84 R$ 2.304,00

22 600 Kg frango, peito com pele e com osso,
semi  processado,   congelado,  sem
tempero, com validade de 12 meses,
com  aspecto,  cor,  cheiro  e  sabor
próprios,  sem  manchas  e  parasitas,
acondicionado  em  saco  plástico,
polietileno,  atóxico,  pacotes  pesando
entre 500 g a 2 kg e suas condições
deverão estar de acordo com a NTA-3
(Decreto  12.486  de  20/10/78)  e
(Portaria 210 de 10/11/98). Conter na
embalagem   impresso  de  forma
indelével:  registro  do  fabricante  no
M.A./  SIF /  DIPOA,  marca,  nome do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n°
do lote, data de fabricação, validade,
peso,  composição,   telefone do SAC
(serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

NUTRIBEM R$ 4,49 R$ 2.694,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
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1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos
contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00 hs., em dias de expediente normal. 

2 – As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 – Cempra - situado à Felipe Antonio Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de Pederneiras.

3 – Os itens deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se a
empresa às sanções previstas na Cláusula 14 do Edital.

4  – Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

4 – O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei,
pela qualidade dos produtos entregues.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento,  por meio de depósito em
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
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2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia:

1  –  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três  décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 –  Pela  inexecução parcial  do  ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
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especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

10  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

10.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

10.3  –  A  Administração,  simultaneamente  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os
preços de acordo com os praticados no mercado.
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11 – Caso seja  necessário,  o  Município de  Pederneiras  reserva-se no direito  de enviar
amostra  do  produto  para  realização dos ensaios,  testes  e  demais  provas  exigidas  por
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta
do  licitante  vencedor.  Caso  a  mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata
de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os
prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

Pederneiras, 18 de janeiro de 2018.

BEATRIZ PRADO MORAIS DE OLIVEIRA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 382.566.938-60 Prefeito Municipal

Belaris Alimentos Ltda – EPP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2017
PROCESSO Nº 209/2017 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 18 dias do mês de janeiro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida, e a empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, por
seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04
de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Eletrônico nº 64/2017,
bem como das leis nº  8.666/93 e 10.520/02,  ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,  observadas  as  seguintes  cláusulas  e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Especificação Marca Vr. unit. Vr. Total

15 400 Kg farinha  de  mandioca  crua, branca,
isenta  de  sujidades,  parasitas  e  larvas,
acondicionada em saco plástico atoxico,
pacotes de 500 g, com validade mínima
de 04 meses a partir da data de entrega e
suas condições deverão estar de acordo
com  a  NTA-34  (Decreto  12.486  de
20/10/78).  Conter  na  embalagem
impresso de forma indelével:  registro do
fabricante  no  M.S.,  marca,  nome  do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do
lote,  data de fabricação,  validade,  peso,
composição,  técnico  responsável  e
telefone do SAC (serviço de atendimento
ao consumidor). 

TOYO R$ 2,40 R$ 960,00

16 300 Kg farinha  de  milho,  tipo  biju,  do  grão  de
milho torrado, na cor amarela, isenta de
sujidades,  parasitas  e  larvas,  validade
mínima de 7 meses a contar da entrega,
acondicionado  em  saco  plástico
transparente,  atóxico,  pesando  de  500
gramas a 01 kg e suas condições deverão
estar de acordo com a NTA-34 (Decreto
12.486  de  20/10/1978).  Conter  na
embalagem  impresso de forma indelével:
registro  do  fabricante  no  M.S.,  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade,  peso,  composição,  técnico
responsável  e  telefone  do  SAC (serviço
de atendimento ao consumidor). 

AGROBAL R$ 2,15 R$ 645,00
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17 500 Kg fermento  biológico  granulado  seco
instantâneo,  composto  de
Saccharomyces  Cerevisiae  e  agente.
Acondicionado em embalagem apropriada
para  empacotamento  a  vácuo  pesando
500 gramas e  reembalado em caixa de
papelão reforçado contendo 10 kg,  com
validade mínima de 12 meses a partir da
data de entrega.  Suas condições deverão
estar de acordo com a Resolução CNNPA
38/77,  RDC  12/01,  RDC  259/02,  RDC
360/03 e alterações posteriores. Produto
sujeito a verificação no ato da entrega aos
procedimentos  administrativos
determinados  pela  ANVISA.  Conter  na
embalagem  impresso de forma indelével:
registro  do  fabricante  no  M.S.,  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade,  peso,  composição,  técnico
responsável  e  telefone  do  SAC (serviço
de atendimento ao consumidor). 

FLEISCHAMM R$ 22,90 R$ 11.450,00

18 36 Kg fermento químico em pó, latas de 100
gramas, composto de pirofosfato ácido de
sódio,  bicarbonato  de  sódio,  fosfato
mono-cálcio, validade mínima 4 meses a
contar da data de entrega, acondicionado
em lata hermeticamente fechada, e suas
condições deverão estar de acordo com a
NTA-80  (Decreto  12486  de  20/10/78).
Conter na embalagem impresso de forma
indelével:  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de
fabricação,  validade,  peso,  composição,
telefone do SAC (serviço de atendimento
ao consumidor). 

TRISANTI R$ 12,90 R$ 464,40

19 300 Kg fubá de milho, simples, de grão de milho
moído,  de  cor  amarelada  com  aspecto,
cor,  cheiro  e  sabor  próprios,  com
ausência  de  umidade,  fermentação,
ranço,  isento  de  sujidades,  parasitas  e
larvas,  acondicionado  em  saco  plástico
transparente atoxico pesando de 500 g a
1 kg, com validade mínima de 04 meses a
partir  da  data  de  entrega  e  suas
condições deverão estar de acordo com a
NTA-34  (Decreto  12486  de  20/10/78).
Conter na embalagem  impresso de forma
indelével:  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de
fabricação,  validade,  peso,  composição,
telefone do SAC (servico de atendimento
ao consumidor). 

ZANIN R$ 1,15 R$ 345,00

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

2



Sexta-feira, 02 de fevereiro de 2018			   Ano I | Edição nº 15 Página 32 de 63

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

27 1.000 FR óleo comestível, de milho, refinado, tipo
1,  obtido  de  espécie  vegetal,  isento  de
ranço  e  substâncias  estranhas,
acondicionado  em  embalagens  900  ml
(latas ou pets),  com validade mínima de
10 meses a partir  da data de entrega e
suas condições deverão estar de acordo
com  a  NTA-50  (Decreto  12.486  de
20/10/78).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade,  peso,  composição,  telefone  do
SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor). 

SUAVIT R$ 5,99 R$ 5.990,00

29 2.100 Kg sal,  refinado,  iodado,  com  no  minimo
96,95%  de  cloreto  de  sódio  e  sais  de
iodo,  acondicionado  em  saco  de
polietileno resistente e vedado,  pesando
01 kg, com validade mínima de  14 meses
a  partir  da  data  de  entrega  e  suas
condições deverão estar de acordo com a
NTA-71(Decreto  12486/78),  (Resolução
RDC  N-28  de  28/03/2000).  Conter  na
embalagem  impresso de forma indelével:
registro  do  fabricante  no  M.S.,  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade,  peso,  composição,  telefone  do
SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor). 

PLUMA R$ 0,56 R$ 1.176,00

30 600 Kg salsicha,  tipo  Hot  Dog,  congelada,
composta  de  carne  mista  (carne
mecanicamente separada de aves, carne
bovina  e  suína),  com  condimentos
triturados  e  cozidos,  sem umidade,  não
pegajosa,  acondicionada  em  sistema
CRY-O-VAC, 50 gr por unidade, pacotes
de 500 g a 5 kg, com validade mínima de
cinco meses a contar da data de entrega,
de acordo com NTA-5 (Decreto 12.486 de
20/10/78)  e  (MA-2244/97).  Conter  na
embalagem  impresso de forma indelével:
registro  do  fabricante  no  M.A./  SIF  /
DIPOA,  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de
fabricação,  validade,  peso,  composição,
telefone do SAC (serviço de atendimento
ao consumidor). 

ESTRELA R$ 3,89 R$ 2.334,00

31 1.200 Kg seleta  de  legumes/jardineira  em
conserva,  composta  de  no  mínimo três
ingredientes:  cenoura,  batata,  grãos  de

PREDILECTA R$ 4,12 R$ 4.944,00
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ervilha e milho,  cortadas em cubos com
aproximadamente  10x10x10  mm  em
conserva;  cozidas  hermeticamente
estrutura e tamanhos uniformes; pesando
02 kg; matérias primas sãs e limpas; com
aspecto,  cor,  odor  e  sabor  próprios  e
textura  macia  própria  a  cada  tipo  de
ingrediente;  livre  de  fertilizantes,  isentas
de  matéria  terrosa,  parasitas,  detritos,
ausência de defeitos, cascas, resíduos de
vegetais; embalado em latas (embalagem
primaria);  acondicionado  em  caixa  de
papelão  reforçado  (embalagem
secundaria); com validade mínima de 16
meses  a  contar  da  data  de  entrega,  e
suas condições deverão estar de acordo
com  a  NTA-31  (Decreto  12.486  de
20/10/78).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade, peso, composição,  telefone do
SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

32 150 Kg trigo  para  quibe,  integral,  quebrado  e
torrado,  isento de sujidades,  parasitas e
larvas, livre de mofo e materiais terrosos,
acondicionado  em  saco  plástico
transparente, atóxico, embalado em caixa
de  papelão  reforçado,  com  validade
mínima de 10 meses a contar da data de
entrega,  pesando  500  gramas  e  suas
condições deverão estar de acordo com a
legislação  atual  vigente.  Conter  na
embalagem  impresso de forma indelével:
registro  do  fabricante  no  M.S.,  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade,  peso,  composição,  telefone  do
SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor). 

SIAMAR R$ 3,75 R$ 562,50

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos
contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00 hs., em dias de expediente normal. 
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2 – Quanto ao item 30, o prazo de entrega deverá ser de no máximo 05 (cinco) dias corridos a
contar da data do recebimento da Autorização de Fornecimento.

3 – As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

3.1 – Cempra - situado à Felipe Antonio Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de Pederneiras.

4 – O item 30 deverá ser transportado sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se a
empresa às sanções previstas na Cláusula 14 do Edital.

5  – Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

6 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

4 – O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei,
pela qualidade dos produtos entregues.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento,  por meio de depósito em
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.
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2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia:

1  –  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três  décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 –  Pela  inexecução parcial  do  ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
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especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

10  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

10.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

10.3  –  A  Administração,  simultaneamente  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os
preços de acordo com os praticados no mercado.
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11 – Caso seja  necessário,  o  Município de  Pederneiras  reserva-se no direito  de enviar
amostra  do  produto  para  realização dos ensaios,  testes  e  demais  provas  exigidas  por
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta
do  licitante  vencedor.  Caso  a  mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata
de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os
prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

Pederneiras, 18 de janeiro de 2018.

Barbara Cruz Faitarone VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 384.881.378-50 Prefeito Municipal

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2017
PROCESSO Nº 209/2017 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 18 dias do mês de janeiro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada  e  assistida,  e  a  empresa  AC  BONFANTE  CONGELADOS  ME,  por  seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Eletrônico nº 64/2017,
bem como das leis nº  8.666/93 e 10.520/02,  ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,  observadas  as  seguintes  cláusulas  e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un Especificação Marca Vr. unit. Vr. Total

24 300 Kg linguiça  frescal  toscana,  preparada  com
carne  não  mista,  toucinho  e
condimentos;  com aspecto  normal,  firme,
sem  umidade,  não  pegajosa,  isenta  de
sujidades,  parasitas  e  larvas,  mantida  em
temperatura  e  refrigeração  adequada,
acondicionada  em  saco  de  polietileno
devidamente fechado, pesando entre 2 a 5
kg,  com  validade  mínima  de  03  meses  a
contar da data de entrega, e suas condições
deverão  estar  de  acordo  com  a  NTA-05
(Decreto  12.486  de  20/10/78).  Conter  na
embalagem  impresso  de  forma  indelével:
registro do fabricante no M.A. / SIF / DIPOA,
marca,  nome  do  fabricante  e  fantasia,
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação,
validade,  peso,  composição,  telefone  do
SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

MANA R$ 8,00 R$ 2.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos
contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de
Compras e Licitações, no horário das 7:00 às 12:00 hs., em dias de expediente normal. 

2 – As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
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2.1 – Cempra - situado à Felipe Antonio Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de Pederneiras.

3 – O item deverá ser transportado sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se a
empresa às sanções previstas na Cláusula 14 do Edital.

4  – Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

5 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

4 – O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei,
pela qualidade dos produtos entregues.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento,  por meio de depósito em
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
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administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia:

1  –  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três  décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 –  Pela  inexecução parcial  do  ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

8  –  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
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3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08
(oito) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio
econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços
visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

10  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

10.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

10.3  –  A  Administração,  simultaneamente  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os
preços de acordo com os praticados no mercado.

11 – Caso seja  necessário,  o  Município de  Pederneiras  reserva-se no direito  de enviar
amostra  do  produto  para  realização dos ensaios,  testes  e  demais  provas  exigidas  por
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta
do  licitante  vencedor.  Caso  a  mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata
de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o
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valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os
prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

Pederneiras, 18 de janeiro de 2018.

Alessandra Cristina Bonfante VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 294.792.268-98 Prefeito Municipal

AC Bonfante Congelados ME
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2017 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2017 
 
PROCESSO Nº 203/2017  
 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos desoito dias do mês janeiro de do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa CARLOS ROBERTO BERRO HORTIFRUTI EPP, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de 
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Presencial nº 66/2017, 
bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
Item Qtde Unid Descrição Vr. unit. Vr. total 

13 

50 Kg Pimenta verde americana Extra AA. Deverão 
estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de 
maturação adequado para consumo. As 
pimentas deverão estar firmes, com a coloração 
uniforme, verde lustroso, com comprimento 
entre 15 e 20 cm.  Os cabos não poderão estar 
danificados. Embalagem: caixa nova e rotulada, 
peso aproximado da caixa 10 kg.  

R$ 3,99 R$ 199,50 

21 

3.000 kg Acelga Extra: folhas novas de cor verde claro e 
talo verde esbranquiçado, sem talos moles ou 
manchas pretas, pesando cada unidade 1,2 a 
1,5 kg. Embalagem: engradado de madeira novo 
e rotulado, peso médio 12 kg. 

R$ 2,20 R$ 6.600,00 

23 

2.000 kg Alface Lisa/Crespa/Americana Extra:  folhas 
limpas, cor brilhante e sem manchas, pesando 
cada pé em média 300 gramas. Embalagem: 
engradado de madeira novo e rotulado. Alface 
Lisa 8 kg em média por engradado, Alface 
Crespa 7 kg  em média por engradado, Alface 
Americana 10 kg  em média por engradado.  

R$ 3,90 R$ 7.800,00 

24 

600 kg Almeirão Pão de Açúcar Extra:  maços com 
folhas bem firmes e sem manchas amarelas ou 
folhas murchas, pesando em média 1 kg.  
Embalagem: engradado de madeira novo e 
rotulado pesando  10 kg. 

R$ 3,90 R$ 2.340,00 

26 50 kg Cebolinha Extra: sem folhas murchas e 
amarelas. Maços de 2,5 kg rotulados. R$ 11,90 R$ 595,00 

27 600 kg Chicória Extra:  folhas bem presas as bases, R$ 3,89 R$ 2.334,00 
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cor verde escuro viva na parte de cima e clara 
na base, pesando cada pé em média 300 
gramas.  Embalagem engrado de madeira novo 
e rotulado com peso aproximado de 8 kg. 

28 
400 kg Couve Manteiga Extra: cor verde, folhas 

inteiras, sem marcas de picadas de insetos, 
maços de 500 gramas rotulados. 

R$ 3,90 R$ 1.560,00 

29 

600 kg Escarola Extra:  folhas bem presas as bases, 
cor verde escuro viva na parte de cima e clara 
na base, pesando cada pé em média 300 
gramas.  Embalagem engrado de madeira novo 
e rotulado com peso aproximado de 8 kg. 

R$ 3,90 R$ 2.340,00 

34 50 kg Salsa: cor verde característico. Maços de 2,5 kg 
rotulados. R$ 11,90 R$ 595,00 

36 

100 kg Abobora seca, descascada, de primeira (boa 
qualidade),  coloração uniforme, isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal, isenta de sabor e odor 
estranhos. Embalagem: saco de polietileno 
pesando aproximadamente de 01 a 05 kg.  

R$ 4,90 R$ 490,00 

40 

500 kg Mandioca: graúda de polpa branca ou 
amarelada, descascada, de fácil cozimento. 
Não deverá apresentar sujidades, enfermidades, 
isenta de sabor e odor estranhos, após 
cozimento deverá apresentar-se macia. 
Embalagem saco plástico, rotulado (peso/data 
validade) pesando de 1 a 5 kg. 

R$ 4,95 R$ 2.475,00 

42 

100 kg Milho verde, de primeira (boa qualidade), grãos 
bem desenvolvidos, não devem estar duros, 
espigas descascadas e limpas (sem cabelo), 
tamanho e coloração uniformes, isento de 
enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal, acondicionado em saco de 
polietileno, pesando aproximadamente  5 kg, e 
suas condições deverão estar de acordo com a 
Resolução RDC 272 de 22 de setembro de 
2005, com os padrões de embalagem da 
instrução normativa conjunta Nº 9, de 12/11/02, 
(SARC,ANVISA,INMETRO). 

R$ 4,35 R$ 435,00 

63 

200 Kg Morango: variedade suculentos. Deverão 
estar frescos e sãos, inteiros, limpos e 
apresentar cor, odor e sabor característicos. Os 
morangos deverão apresentar calibre maior que 
3 cm. Os frutos não deverão apresentar 
manchas ou partes amolecidas. Embalagem: 
caixeta de papelão com 4 cumbucas e 2 
camadas, nova e rotulada. 

R$ 17,50 R$ 3.500,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com as 
solicitações do Contratante, no horário das 7:00 às 9:00 hs, 02 (duas) vezes por semana, às 
Segundas e Quintas-Feiras, em dias de expediente normal.   
 
2 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Cempra, situado na Felipe Antonio 
Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de Pederneiras, correndo por conta da Contratada 
todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.  
 
3 – A realização de cada entrega será efetuada após pedido realizado pela Contratante via FAX 
ou E-mail,  que informará previamente à Contratada as quantidades e a data de cada entrega, de 
acordo com as reais necessidades do Setor de Merenda Escolar, observados os itens 1 e 2 desta 
cláusula. 
 
4 – A opção para o tipo de produto a ser fornecido será de responsabilidade do Setor de Merenda 
Escolar que deverá, sempre, observar o critério de menor preço e o de sazonalidade dos produtos 
e comunicar diretamente ao fornecedor. 
 
5 – A quantidade e a periodicidade de cada parcela a ser entregue, poderá variar para mais ou 
para menos, de acordo com as necessidades da Contratante. 
 
6 – No fornecimento deverá ser respeitada a sazonalidade dos produtos. 
 
7 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 – Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou de 
envelhecimento. 
 
2 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações.  
 
3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:  
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado;  
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
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b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
 
4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas.   
     
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de cada 
parcela solicitada, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota 
fiscal/fatura  devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de Almoxarifado e Controle 
Patrimonial.  
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
  
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 10 (dez) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada 
sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 
 
2.2  – A partir do 10º (décimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 



Sexta-feira, 02 de fevereiro de 2018			   Ano I | Edição nº 15 Página 47 de 63

 5 

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - Caso ocorra algum problema com o produto e isto  fique comprovado que é de   
responsabilidade da CONTRATADA,  esta  será obrigada a ressarcir os prejuízos suportados pelo 
CONTRATANTE. 
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
9 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
 
1 – Os preços contratados poderão variar já a partir da primeira entrega, para mais ou para 
menos, em idênticos percentuais de variação, com os verificados no período compreendido entre 
a data de encerramento da licitação e as datas das efetivas entregas das parcelas, com base nas 
publicações no Caderno Dinheiro do Jornal Folha de São Paulo – Seção CEAGESP - 
Frutas/Hortaliças e Legumes/Produtos Diversos, coluna “valores em R$ Max”. 
 
2 – Na hipótese da tabela da CEAGESP não contemplar, na data, o preço do produto a ser 
entregue conforme disposto nos itens 1 e 2 desta cláusula, tomar-se-á para cálculo, o último preço 
publicado. No caso da referida tabela deixar de publicar algum dos produtos licitados, será 
considerado para base de cálculo, aquele que, publicado, a terminologia mais se aproximar da 
especificação contida do objeto, podendo ocorrer a supressão definitiva do item; caso essa 
alternativa seja considerada inviável por qualquer das partes, será aberta nova licitação com 
regras definidas, o que não gerará indenizações aos fornecedores. 
 
CLÁUSULA OITAVA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
  
1 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
2 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
2.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 12 
(doze) meses. 
 
3 – Caso seja necessário, a contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento). 
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
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5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações 
constantes da Ata de Registro de Preços e do Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 84/2016, 
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
 
7 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de 
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas 
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por 
conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as 
especificações mínimas exigidas neste edital, o licitante vencedor deverá proceder a troca 
imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais 
sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar 
com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
8 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
 

         
  Pederneiras, 18 de janeiro  de 2018.  

 
 
 
 

CARLOS ROBERTO BERRO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF nº 196.661.448-91 Prefeito Municipal 

Carlos Roberto Berro Hortifruti EPP  
 
 
 
 

 



Sexta-feira, 02 de fevereiro de 2018			   Ano I | Edição nº 15 Página 49 de 63

 1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2017 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2017 
 
PROCESSO Nº 203/2017  
 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
Aos desoito dias do mês janeiro de do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de São 
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente 
representada e assistida, e a empresa MRS MOURA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EPP, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de 
fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Presencial nº 66/2017, 
bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e 
condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
Item Qtde Unid Descrição Vr. unit. Vr. total 

1 

1.500 Kg Abobrinha Extra AA: variedade brasileira. 
Deverão estar frescas, sãs, inteiras, limpas, no 
ponto de maturação adequado para consumo . 
Deverão apresentar comprimento entre 20 a 22 
cm. Coloração verde brilhante, firme sem 
rachaduras ou furos. Embalagem: caixa K 
(madeira descartável) nova e rotulada, peso 
aproximado caixa 20 kg.  

R$ 1,39 R$ 2.085,00 

2 

600 Kg Abobrinha Extra AA: variedade italiana. 
Deverão estar frescas, sãs, inteiras, limpas, no 
ponto de maturação adequado para consumo . 
Deverão apresentar comprimento entre 20 a 22 
cm. Coloração verde brilhante, firme sem 
rachaduras ou furos. Embalagem: caixa K 
(madeira descartável) nova e rotulada, peso 
aproximado caixa 20 kg.  

R$ 1,41 R$ 846,00 

3 

100 Kg Berinjela Extra AA: variedade coloração 
escura, cor roxo lustroso e uniforme. Deverão 
estar frescas, sãs, inteiras, limpas e livres de 
umidade externa anormal. As berinjelas deverão 
ter o comprimento entre 14 e 20 cm e diâmetro 
transversal de 6 a 8 cm. Embalagem: caixa K 
(madeira descartável) nova e rotulada, peso 
caixa 12 kg.   

R$ 1,99 R$ 199,00 

4 

1.500 Kg Beterraba Extra AA: deverão estar frescas, sãs, 
inteiras, limpas, no ponto de maturação 
adequado para consumo. Deverão apresentar 
diâmetro entre 6 e 8 cm, cor acentuada, sem 

R$ 1,32 R$ 1.980,00 
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manchas, brotos, não deve estar murcha e sem 
presença de mofo. Embalagem:  caixa K 
(madeira descartável) nova e rotulada, peso 
aproximado caixa 20 kg.  

5 

200 Kg Brocolis Ninja Extra: bem redondo,  com talos 
firmes sem espaços entre os buquês, pesando a 
unidade entre 500 g a 800 g. Deverão estar 
frescos, sãos, inteiros, limpos, bem 
desenvolvidos, sem manchas escuras, de cor 
verde  uniforme. Embalagem: 500 a 800 gramas 
rotulados. 

R$ 6,50 R$ 1.300,00 

6 

5.000 Kg Cenoura Extra AA: variedade Brasília, Nantes, 
Kuroda. Deverão estar frescas, sãs, inteiras, 
limpas, livres de umidade externa anormal. As 
cenouras deverão ter o comprimento entre 14 e 
16 cm. Deverá apresentar cor alaranjada viva. 
Embalagem:  caixa papelão com tampa, nova e 
rotulada, peso aproximado 22 kg.   

R$ 1,30 R$ 6.500,00 

7 

1.500 Kg Chuchu Extra AA: variedade verde-claro. 
Deverão estar frescos, inteiros, sãos, no ponto 
de maturação adequado para consumo. 
Deverão apresentar cor verde clara uniforme e 
comprimento entre 10 e 12 cm, com diâmetro 
transversal entre 6 e 8 cm. Embalagem:  caixa K  
(madeira descartável) nova e rotulada, peso 
caixa 22 kg.   

R$ 1,10 R$ 1.650,00 

8 

300 Kg Couve-flor Extra: bem redonda,  com talos 
firmes sem espaços entre os buquês, pesando a 
unidade entre 800 g a 1 kg. Deverão estar 
frescas, sãs, inteiras, limpas, bem 
desenvolvidas, sem manchas escuras, de cor 
esbranquiçada uniforme. Embalagem: 
engradado de madeira novo e rotulado, peso do 
engradado 8 kg.  

R$ 4,70 R$ 1.410,00 

9 

100 Kg Mini Tomate (sweet grape/cereja): Devem 
estar frescos, sãos, inteiros, limpos e livres de 
umidade externa anormal. Deverão apresentar a 
cor entre 30 e 90 % da cor final. O calibre deve 
ter de 2 a 3 cm.  Embalagem para transporte: 
cumbuca de plástico atóxico pesando de 500 
gramas a 01 kg.  

R$ 7,99 R$ 799,00 

10 

1.500 Kg Pepino Extra AA: variedade caipira. Deverão 
estar frescos e sãos, inteiros, limpos, livres de 
umidade externa anormal. Deverão ter coloração 
verde escura ou verde escura brilhante e 
comprimento entre 20 cm e 25 cm. Embalagem: 
caixa K (madeira descartável) nova e rotulada, 
peso da caixa 23 kg.   

R$ 1,33 R$ 1.995,00 

11 

300 Kg Pepino Extra AA: variedade comum. Deverão 
estar frescos e sãos, inteiros, limpos, livres de 
umidade externa anormal. Deverão ter coloração 
verde escura ou verde escura brilhante e 

R$ 1,33 R$ 399,00 
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comprimento entre 20 cm e 25 cm. Embalagem: 
caixa K (madeira descartável) nova e rotulada, 
peso da caixa 23 kg.   

12 

1.300 Kg Pepino Extra AA: variedade japonês. Deverão 
estar frescos e sãos, inteiros, limpos, livres de 
umidade externa anormal. Deverão ter coloração 
verde escura ou verde escura brilhante e 
comprimento entre 20 cm e 25 cm. Embalagem: 
caixa K (madeira descartável) nova e rotulada, 
peso da caixa 23 kg.   

R$ 1,79 R$ 2.327,00 

14 

200 Kg Pimentão Extra AA: variedade amarelo. 
Deverão estar frescos, inteiros e sãos, no ponto 
de maturação adequado para consumo. Os 
pimentões deverão estar firmes, com a 
coloração uniforme, verde lustroso, com 
comprimento entre 12 e 15 cm.  Os cabos não 
poderão estar danificados. Embalagem: caixa K  
(madeira descartável) nova e rotulada com peso 
aproximado 11 kg.  

R$ 6,97 R$ 1.394,00 

15 

700 Kg Pimentão Extra AA: variedade verde. Deverão 
estar frescos, inteiros e sãos, no ponto de 
maturação adequado para consumo. Os 
pimentões deverão estar firmes, com a 
coloração uniforme, verde lustroso, com 
comprimento entre 12 e 15 cm.  Os cabos não 
poderão estar danificados. Embalagem: caixa K  
(madeira descartável) nova e rotulada com peso 
aproximado 11 kg.  

R$ 3,85 R$ 2.695,00 

16 

200 Kg Pimentão Extra AA: variedade vermelho. 
Deverão estar frescos, inteiros e sãos, no ponto 
de maturação adequado para consumo. Os 
pimentões deverão estar firmes, com a 
coloração uniforme, vermelho lustroso, com 
comprimento entre 12 e 15 cm.  Os cabos não 
poderão estar danificados. Embalagem: caixa K  
(madeira descartável) nova e rotulada com peso 
aproximado 11 kg.  

R$ 6,97 R$ 1.394,00 

17 

50 Kg Quiabo Extra AA: grupo cilindrico. Devem estar 
frescos, inteiros e sãos, no ponto de maturação 
adequado para consumo. Os quiabos deverão tr 
o comprimento entre 10 e 12 cm, cor verde 
uniforme, sua ponta deve quebrar com 
facilidade. Embalagem: caixa K (madeira 
descartável) nova e rotulada, peso aproximado 
da caixa 18 kg.  

R$ 5,50 R$ 275,00 

18 

3.000 Kg Tomate Molho Extra AA: variedade Débora, 
Pizzadoro, Pêra, Júpiter, Italiano e Colibri. 
Devem estar frescos, sãos, inteiros, limpos e 
livres de umidade externa anormal. Deverão 
apresentar-se maduros (no ponto para molho), 
com calibre entre 5 e 8 cm, peso 100 a 120 
gramas por unidade. Embalagem caixa K 

R$ 1,87 R$ 5.610,00 
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(madeira descartável) nova e rotulada, peso 
aproximado da caixa 22 kg. 

19 

4.000 Kg Tomate Salada Extra AA: variedade Débora, 
Pizzadoro, Pêra, Júpiter, Italiano e Colibri. 
Devem estar frescos, sãos, inteiros, limpos e 
livres de umidade externa anormal. Deverão 
apresentar a cor entre 30 e 90 % da cor final. O 
calibre deve ter de 5 a 8 cm, com peso de 150 a 
180 gramas por unidade. Embalagem: caixa K 
(madeira descartável) nova e rotulada., peso 
aproximado da caixa 22 kg.  

R$ 1,87 R$ 7.480,00 

20 

100 kg Vagem Extra AA: variedade manteiga/macarrão 
curta. Deverão estar frescas, inteiras e sãs, no 
ponto de maturação adequado para consumo. 
As vagens deverão apresentar cor verde 
uniforme, não poderão estar esbranquiçadas, 
murchas e nem escuras. Embalagem: caixa K 
(madeira descartável) nova e rotulada, peso 
aproximado da caixa 18 kg.   

R$ 5,50 R$ 550,00 

25 

100 kg Brócolis Extra:  talos firmes, buques bem 
formados, livre de insetos e enfermidades, cor 
própria da espécie, fresco, pesando 
aproximadamente 1 kg por unidade. 
Embalagem: maços rotulados. 

R$ 6,50 R$ 650,00 

31 

5000 kg Repolho Liso Extra:  pesado e firme, parte 
central externa deve ser firme. Cor, odor e sabor 
característicos, pesando em média cada 
unidade 1,4 a 1,6 kg. Embalagem: engradado de 
madeira ou saco de nylon,  novos e rotulados 
com peso médio de 25 kg. 

R$ 1,21 R$ 6.050,00 

32 

30 kg Repolho Roxo Extra:  pesado e firme, parte 
central externa deve ser firme. Cor, odor e sabor 
característicos,  pesando em média cada 
unidade 1 a 1,2 kg. Embalagem: engradado de 
madeira ou saco de nylon,  novos e rotulados 
com peso médio de 25 kg. 

R$ 2,23 R$ 66,90 

33 

50 kg Rúcula: folhas frescas, verdes, tenras, 
brilhantes, sem partes amareladas, sem marcas 
de picadas de insetos, não murchas maços de 1 
kg rotulados. 

R$ 5,49 R$ 274,50 

35 

250 kg Abobora japonesa (Kabotia), de primeira (boa 
qualidade), tamanho e coloração uniformes, 
pesando aproximadamente 1,2 a 1,5 kg, isenta 
de enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal, sem danos fisicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. Embalagem: 
saco de polietileno pesando aproximadamente 
20 kg.  

R$ 1,90 R$ 475,00 

37 

600 kg Alho: selecionado, graúdo, diâmetro 5 a 6 cm, 
dentes grandes de consistência firme e 
recobertos pela película firme e brilhante. A 
polpa deve ser clara. Os bulbos deverão estar 

R$ 15,40 R$ 9.240,00 
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frescos, de ótima qualidade, limpos e livres de 
umidade externa anormal, podendo ter a 
película branca ou roxa. Não deverá apresentar 
bulbo chocho, brotado, mofado, dano por praga 
ou doença. Embalagem caixa papelão nova e 
rotulada contendo 10 kg.  

38 

11.000 kg Batata: variedade Bintje, Monalisa, Mondial. 
Lisa, beneficiada especial, selecionada, graúda. 
Deverão estar frescas e sãs, inteiras, firmes, 
lavadas ou escovadas, com coloração uniforme, 
com aroma, cor e sabor típicos, livres de 
umidade externa anormal. Deverão estar isentas 
de podridão, brotos, esverdeadas, danos 
profundos. Comprimento aproximado da unidade 
entre 10 a 12 cm e diâmetro transversal de 4,5 
cm a 6 cm. Embalagem sacos de nylon branco 
novo e rotulado, peso saco 50 kg.  

R$ 1,45 R$ 15.950,00 

39 

8.000 kg Cebola:  variedade amarela/vermelha. 
Deverão apresentar bulbos frescos, de ótima 
qualidade, limpos e livres de umidade externa 
anormal. O calibre das cebolas deverá ser de 5 
a 6 cm. Não deverá apresentar talo grosso, 
brotado, podridão, mofo, manchas escuras. 
Embalagem saco de nylon novo e rotulado, 
sacos de 20 kg. 

R$ 1,58 R$ 12.640,00 

41 

500 kg Mandioquinha amarela Extra AAA: deverão 
estar frescas e sãs, inteiras, limpas e livres de 
umidade externa anormal. Deverão ter o 
comprimento entre 9 e 15 cm e cor amarela 
uniforme. Não apresentar podridão, rachaduras, 
raíz murcha, ferimentos e lesões escurecidas, 
dano mecânico grave. Embalagem caixa 
papelão com tampa nova e rotulada, peso 
aproximado 22 kg.  

R$ 7,40 R$ 3.700,00 

43 

3.000 dz Ovos: tipo 3 (grande) classe A, cor branca. 
Deverão estar limpos, apresentar casca lisa, 
íntegra, sem deformação, pouco porosa, 
resistente, com calcificação uniforme e formato 
característico, apresentar gema translúcida, 
firme, consistente, livre de defeito, ocupando a 
parte central do ovo e sem germe desenvolvido, 
apresentar clara transparente, densa, firme, 
espessa, límpida, sem manchas ou turvações e 
com as chalazas intactas.                           São 
considerados impróprios para consumo os ovos 
que apresentem: alterações da gema e da clara 
(gema adere à casca, gema arrebentada, com 
manchas escuras, presença de sangue 
alcançando também a clara, presença de 
embrião com mancha orbitária ou em adiantado 
estado de desenvolvimento); Mumificação; 
Podridão; Presença de fungos externa ou 

R$ 4,14 R$ 12.420,00 
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internamente; Cor, odor e sabor anormais; Ovos 
sujos externamente ou que tenham estado em 
contato com substâncias capazes de transmitir 
odores ou sabores estranhos, que possam 
infectá-los ou infestá-los; Rompimento da casca 
ou membrana testácea; Contenham substâncias 
tóxicas.  

44 

1.050 dz Ovos: tipo 3 (grande) classe A, cor vermelho. 
Deverão estar limpos, apresentar casca lisa, 
íntegra, sem deformação, pouco porosa, 
resistente, com calcificação uniforme e formato 
característico, apresentar gema translúcida, 
firme, consistente, livre de defeito, ocupando a 
parte central do ovo e sem germe desenvolvido, 
apresentar clara transparente, densa, firme, 
espessa, límpida, sem manchas ou turvações e 
com as chalazas intactas.                           São 
considerados impróprios para consumo os ovos 
que apresentem: alterações da gema e da clara 
(gema adere à casca, gema arrebentada, com 
manchas escuras, presença de sangue 
alcançando também a clara, presença de 
embrião com mancha orbitária ou em adiantado 
estado de desenvolvimento); Mumificação; 
Podridão; Presença de fungos externa ou 
internamente; Cor, odor e sabor anormais; Ovos 
sujos externamente ou que tenham estado em 
contato com substâncias capazes de transmitir 
odores ou sabores estranhos, que possam 
infectá-los ou infestá-los; Rompimento da casca 
ou membrana testácea; Contenham substâncias 
tóxicas. 

R$ 4,14 R$ 4.347,00 

45 

100 kg Abacate A: de primeira,  tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvido e 
maduro, com polpa firme e intacta, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Embalagem:  acondicionado em 
caixa de madeira, pesando aproximadamente de  
21 kg a 22 kg.  

R$ 2,99 R$ 299,00 

46 

3.000 kg Abacaxi A graúdo: variedade havaí. Deverão 
estar frescos e sãos, inteiros, limpos e 
apresentar cor, odor e sabor característicos, com 
peso entre 1,5 e 1,8 kg  (graúdos),  com coroa.                
Embalagem: não tem embalagem específica 
devendo ser entregue por unidade. 

R$ 2,65 R$ 7.950,00 

47 

3.000 Kg Abacaxi A graúdo: variedade pérola. Deverão 
estar frescos e sãos, inteiros, limpos e 
apresentar cor, odor e sabor característicos, com 
peso entre 1,5 e 1,8 kg  (graúdos),  com coroa.                
Embalagem: não tem embalagem específica 
devendo ser entregue por unidade. 

R$ 2,75 R$ 8.250,00 

48 300 Kg Ameixa estrangeira (preta), graúda, com R$ 8,90 R$ 2.670,00 



Sexta-feira, 02 de fevereiro de 2018			   Ano I | Edição nº 15 Página 55 de 63

 7 

diâmetro de 4 a 5 cm, de primeira, tamanho e 
coloracao uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa firme e 
intacta. Emabalagem:  caixa de madeira 
pesando aproximadamente 10 kg.  

49 

800 Kg Banana: variedade maçã. Deverão estar 
frescas e sãs, inteiras, limpas e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. Devem ter o 
comprimento variando entre 8 e 10 cm.  
Embalagem: caixa T (caixa de madeira 
retornável e rotulada). Caixa com 18 kg.  

R$ 3,89 R$ 3.112,00 

50 

5.000 Kg Banana: variedade nanica climatizada. 
Deverão estar frescas e sãs, inteiras, limpas e 
apresentar cor, odor e sabor característicos. 
Devem ter o comprimento  variando entre 13 e 
18 cm.   Embalagem: caixa T (caixa de madeira 
retornável e rotulada). Caixa com 20 kg.  

R$ 1,35 R$ 6.750,00 

51 

4.000 Kg Banana: variedade prata. Deverão estar 
frescas e sãs, inteiras, limpas e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. Devem ter o 
comprimento  variando entre 10 e 12 cm.  
Embalagem: caixa T (caixa de madeira 
retornável e rotulada). Caixa com 18 a 19 kg.  

R$ 2,29 R$ 9.160,00 

52 

300 Kg Goiaba:  variedade vermelha - 9 frutos. 
Deverão estar frescos e sãos, inteiros, limpos e 
apresentar cor, odor e sabor característicos. As 
goiabas deverão ter o calibre entre 6 cm e 8 cm 
com peso mínimo de 180 a 200 g por fruta. 
Embalagem: caixeta de papelão com tampa 
nova e rotulada com peso aproximado de 2 kg. 

R$ 3,85 R$ 1.155,00 

53 

6.000 Kg Laranja: variedade pêra A. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. As laranjas deverão 
ter o calibre entre 6,6 cm e 7,2 cm. Embalagem: 
caixa M (madeira) nova e rotulada com cerca de 
168 unidades, peso aproximado da caixa 25 kg. 

R$ 1,14 R$ 6.840,00 

54 

1.000 Kg Laranja: variedade lima A. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. As laranjas deverão 
ter o calibre entre 6,6 cm e 7,2 cm.  Embalagem: 
caixa M (madeira) nova e rotulada com cerca de 
168 unidades, peso aproximado da caixa 25 kg. 

R$ 1,74 R$ 1.740,00 

55 

500 Kg Limão: variedade taiti A. Deverão estar frescos 
e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor e 
sabor característicos. Os limões deverão ter o 
calibre maior que 5 cm. Embalagem: caixa M 
(madeira) nova e rotulada com cerca de 252 a 
324 unidades. 

R$ 1,98 R$ 990,00 

56 

3.000 Kg Maçã Nacional: variedade fuji. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. As maçãs deverão 
ter o peso entre 100 e 115 gramas. Embalagem: 

R$ 2,60 R$ 7.800,00 



Sexta-feira, 02 de fevereiro de 2018			   Ano I | Edição nº 15 Página 56 de 63

 8 

caixa de papelão com tampa, nova e rotulada 
com peso aproximado de 18 kg e número 
aproximado de maçãs 80 a 150 unidades.  

57 

5.000 Kg Maçã Nacional: variedade gala. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. As maçãs deverão 
ter o peso entre 100 e 115 gramas. Embalagem: 
caixa de papelão com tampa, nova e rotulada 
com peso aproximado de 18 kg e número 
aproximado de maçãs 80 a 150 unidades.  

R$ 2,60 R$ 13.000,00 

58 

3.500 Kg Mamão: variedade formosa A. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. Os mamões 
deverão apresentar peso entre 1,5 a 1,8 kg, 
mais da metade da casca deverá estar 
amarelada. Embalagem: caixa de madeira 
descartável nova e rotulada, peso da caixa 13 
kg, contendo 6 a 8 unidades.  

R$ 1,75 R$ 6.125,00 

59 

200 Kg Mamão: variedade papaya. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. Os mamões 
deverão apresentar peso entre 400 a 500 g, 
medindo de 10 a 12 cm de comprimento, mais 
da metade da casca deverá estar amarelada. 
Embalagem: caixa de madeira descartável nova 
e rotulada, peso da caixa 08 kg. 

R$ 4,00 R$ 800,00 

60 

1.000 Kg Manga: variedade palmer - 9 a 12 frutos. 
Deverão estar frescos e sãos, inteiros, limpos e 
apresentar cor, odor e sabor característicos. As 
mangas deverão apresentar peso entre 300  a 
500 gramas unidade, casca firme e polpa macia. 
Embalagem: caixa de papelão com tampa nova 
e rotulada, peso da caixa 6 kg  

R$ 1,60 R$ 1.600,00 

61 

6.000 Kg Melancia: variedade redonda graúda. Deverão 
estar frescos e sãos, inteiros, limpos e 
apresentar cor, odor e sabor característicos. As 
melancias deverão ter peso entre 8 a 10 kg, 
casca firme, lustrosa. Não tem embalagem 
específica, deverão ser entregues por unidade.  

R$ 1,09 R$ 6.540,00 

62 

6.000 Kg Melão: variedade amarelo - 8 a 9 frutos. 
Deverão estar frescos e sãos, inteiros, limpos e 
apresentar cor, odor e sabor característicos. Os 
melões deverão pesar no mínimo1,2 kg, casca 
firme, cor amarelo forte, sem rachaduras. 
Embalagem: caixa de papelão rotulada com 
peso de aproximadamente 13 kg.  

R$ 2,70 R$ 16.200,00 

64 

2.000 Kg Pêra: variedade nacional/estrangeira. 
Deverão estar frescos e sãos, inteiros, limpos e 
apresentar cor, odor e sabor característicos. As 
pêras deverão ter o peso entre 150 a 180 
gramas. Consistência firme, mas não dura, sem 
manchas ou rachaduras, casca lisa. 

R$ 5,25 R$ 10.500,00 
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Embalagem: caixa de papelão rotulada e nova 
com peso aproximado de 20 kg com 120 a 130 
unidades. 

65 

200 Kg Pêssego: variedade nacional. De primeira 
qualidade, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvidos e maduros, 
com polpa amarela/branca firme e intacta, sem 
danos físicos oriundos do manuseio e 
transporte. Os pêssegos deverão ser da classe 
4 (>= 5,6 a < 6,1). Embalagem:   caixas de 
papelão rotulada  pesando aproximadamente 8 
kg.  

R$ 6,20 R$ 1.240,00 

66 

1.500 Kg Tangerina: variedade ponkan A.   Deverão 
estar frescos e sãos, inteiros, limpos e 
apresentar cor, odor e sabor característicos. As 
tangerinas deverão apresentar calibre entre 7cm 
a  7,8 cm, casca sem manchas ou defeitos, 
polpa intacta e firme. Embalagem: caixa M 
rotulada, peso aproximado 22 kg com 132 a 144 
unidades.  

R$ 1,79 R$ 2.685,00 

67 

200 Kg Uva: variedade niágara Extra A. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. Cachos cheios, 
com bagas firmes e lisas, não devem 
desprender com facilidade do cacho. Os cachos 
deverão pesar de 150 a 250 gramas. 
Embalagem: caixa de madeira descartável, nova 
e rotulada, caixa com 5 kg.  

R$ 8,75 R$ 1.750,00 

68 

100 Kg Uva: variedade itália Extra A. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, 
odor e sabor característicos. Cachos cheios, 
com bagas firmes e lisas, não devem 
desprender com facilidade do cacho.  
Embalagem: caixa de madeira descartável, nova 
e rotulada, caixa com 6 kg.  

R$ 8,75 R$ 875,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com as 
solicitações do Contratante, no horário das 7:00 às 9:00 hs, 02 (duas) vezes por semana, às 
Segundas e Quintas-Feiras, em dias de expediente normal.   
 
2 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Cempra, situado na Felipe Antonio 
Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de Pederneiras, correndo por conta da Contratada 
todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento.  
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3 – A realização de cada entrega será efetuada após pedido realizado pela Contratante via FAX 
ou E-mail,  que informará previamente à Contratada as quantidades e a data de cada entrega, de 
acordo com as reais necessidades do Setor de Merenda Escolar, observados os itens 1 e 2 desta 
cláusula. 
 
4 – A opção para o tipo de produto a ser fornecido será de responsabilidade do Setor de Merenda 
Escolar que deverá, sempre, observar o critério de menor preço e o de sazonalidade dos produtos 
e comunicar diretamente ao fornecedor. 
 
5 – A quantidade e a periodicidade de cada parcela a ser entregue, poderá variar para mais ou 
para menos, de acordo com as necessidades da Contratante. 
 
6 – No fornecimento deverá ser respeitada a sazonalidade dos produtos. 
 
7 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na 
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por 
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 – Serão rejeitados no recebimento os produtos que apresentarem sinais de deterioração ou de 
envelhecimento. 
 
2 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações.  
 
3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:  
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado;  
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
 
4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas.   
     
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de cada 
parcela solicitada, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota 
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fiscal/fatura  devidamente atestada pelos servidores da Secretaria  de Almoxarifado e Controle 
Patrimonial.  
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, 
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia: 
  
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 10 (dez) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada 
sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 
 
2.2  – A partir do 10º (décimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - Caso ocorra algum problema com o produto e isto  fique comprovado que é de   
responsabilidade da CONTRATADA,  esta  será obrigada a ressarcir os prejuízos suportados pelo 
CONTRATANTE. 
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
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9 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
 
1 – Os preços contratados poderão variar já a partir da primeira entrega, para mais ou para 
menos, em idênticos percentuais de variação, com os verificados no período compreendido entre 
a data de encerramento da licitação e as datas das efetivas entregas das parcelas, com base nas 
publicações no Caderno Dinheiro do Jornal Folha de São Paulo – Seção CEAGESP - 
Frutas/Hortaliças e Legumes/Produtos Diversos, coluna “valores em R$ Max”. 
 
2 – Na hipótese da tabela da CEAGESP não contemplar, na data, o preço do produto a ser 
entregue conforme disposto nos itens 1 e 2 desta cláusula, tomar-se-á para cálculo, o último preço 
publicado. No caso da referida tabela deixar de publicar algum dos produtos licitados, será 
considerado para base de cálculo, aquele que, publicado, a terminologia mais se aproximar da 
especificação contida do objeto, podendo ocorrer a supressão definitiva do item; caso essa 
alternativa seja considerada inviável por qualquer das partes, será aberta nova licitação com 
regras definidas, o que não gerará indenizações aos fornecedores. 
 
CLÁUSULA OITAVA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
  
1 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
2 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
2.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 12 
(doze) meses. 
 
3 – Caso seja necessário, a contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento). 
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições. 
 
5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações 
constantes da Ata de Registro de Preços e do Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 84/2016, 
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do 
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
 
7 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de 
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas 
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por 
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conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as 
especificações mínimas exigidas neste edital, o licitante vencedor deverá proceder a troca 
imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais 
sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar 
com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
8 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 
 

         
  Pederneiras, 18 de janeiro  de 2018.  

 
 
 
 

MARCIO ROBERTO DOS SANTOS MOURA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA 
CPF : 337.726.958-41 Prefeito Municipal 

Mrs Moura Produtos Alimenticios Epp  
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